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DECRETO LEGISLATIVO NO 29012021

APROVA O PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO E APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE AZUL PAULTSTA - SP., REFERENTE AO EXERCíCIO
FINANCEIRO DE 20í9.

MARDQUEU SILVIO FRANcA FILHO Presidente da Câmara Municipal
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas, FAZ SABER, a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo APROVOU e eu PROMULGO o
seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO ío - Fica APROVADO o Parecer emitido pela Primeira
Câmara do Egregio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
exarado no processo número TC-004548.989.19-3, e, via de
consequência fica §@Q\ as contas da Prefeitura Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, referente ao exercício
financeiro de 2019.

ARTIGO 2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário
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